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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N2  52,  DE 2023 

APROVAÇÃO SiMPLES 
EM:  

Presidente CMSGA 

A TOMADA DE PROVIDÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DA TROCA DO POSTE 

DE ILUMINAÇÃO DA ILUMINAÇÃO NA RUA ESTER MARTINS, EM FRENTE 

AO MERCADO MUNICIPAL, NO CENTRO. 

O Vereador THIAGO DOS SANTOS ROCHA — PSB, infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, com 

amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, A 

TOMADA DE PROVIDÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DA TROCA DO POSTE DE ILUMINAÇÃO NA RUA ESTER 

MARTINS, EM FRENTE AO MERCADO MUNICIPAL, NO CENTRO. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa a tomada de providências para a realização da troca do poste de 
iluminação na Rua Ester Martins, em frente ao mercado municipal, no Centro. 

Na noite do dia 05/09, ocorreu um incidente que resultou na deterioração da estrutura deste 

poste de iluminação, afetando a segurança e o abastecimento de energia na área circundante. Um caminhão 

passou e quebrou os fios elétricos, resultando na exposição desses fios na calçada de um estabelecimento 
local. 

Saliento que o poste já estava com rachaduras comprometedoras, trazendo muita preocupação 
para dos moradores e frequentadores do local. Tal situação não apenas compromete a iluminação pública 
na região, mas também coloca em risco a segurança dos moradores e pedestres. 

Portanto, a troca do poste e instalação de iluminação de forma adequada é medida que se impõe, 

devendo o poder público municipal providenciar junto a seus órgãos e a empresa competentes, para realizar 
as diligências necessárias para a resolução do caso. 

Diante do exposto, requer a aprovação da presente matéria pelos nobres colegas vereadores. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 12 dias do mês de setembro 
de 2023. 

Ver. THIAGO DOS SANTOS ROCHA - PSB 
VEREADOR 
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